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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 20ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 1° Vice Presidente: Júlio Campos (Júlio José de Campos)

- UNIÃO
• 2° Vice Presidente: Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cat-

tani) - PL
• 3° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-

tos) - PSD
• 1° Secretário: Dr. João (João José de Matos) - MDB
• 2° Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• 3° Secretário: Diego Guimarães (Diego Arruda Vaz Guima-

rães) - REPUBLICANOS
• 4° Secretário: Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do

Nascimento) - NOVO
• 5° Secretário: Fabio Tardin Fabinho (Fabio José Tardin) -

PSB
• 6° Secretário: Juca do Guaraná (Lídio Barbosa) - MDB

Membros Parlamentares

• Beto Dois a Um (Alberto Machado) - PSB
• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Chico Guarnieri (Francisco Guarnieri de Lima) - PRD
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO BRASIL
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) - UNIÃO BRASIL
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - PL
• Janaina Riva (Janaina Greyce Riva Fagundes) - MDB
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO BRASIL
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) - PT
• Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - REPUBLICANOS

Membro Parlamentar Suplente

• Silvano Amaral (Silvano Ferreira do Amaral) - MDB

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 11 de Março de 2026 • ANO XI | N° 1994

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br Assinado Digitalmente



SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 061/2026

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 263/2025, de 05/02/2025,

RESOLVE:

Conceder ao servidor DIEGO CASTRO DE MELO, matrícula nº 41055, 20 (vinte) dias de licença - prêmio por assiduidade,
referente ao quinquênio 17/11/2019 a 16/11/2024, nos termos da Resolução Administrativa nº 22, de 10/09/2024, que
será usufruída nos períodos de 20/05/2026 a 29/05/2026 e 17/06/2026 a 26/06/2026, conforme consta no Protocolo
2025778195581 de 26/05/2025.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 05 de março de 2026.

MAYTHANA RODRIGUES

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA MD Nº 099/2026

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Retornar o servidor WILSON SOARES DA SILVA, matrícula nº 47983, ao cumprimento da jornada de trabalho de 40 horas
semanais a partir de 02/03/2026, com fulcro no art. 7º, caput, da Resolução Administrativa nº. 01/2022, de 20/01/2022, de
acordo com o requerimento constante no Processo nº. 2026489138506, de 02 de março de 2026.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 06 de março de 2026.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

PORTARIA Nº 065/2026

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 263/2025, de 05/02/2025,

RESOLVE:

Retificar, em parte, a Portaria nº 331/2025, de 25 de novembro de 2025, publicado no Diário Oficial da Assembleia Legis-
lativa/MT em 28 de novembro de 2025, que concedeu ao servidor RODOLFO MURILO GUIMARÃES, matrícula nº 40947,
30 (trinta) dias de licença-prêmio por assiduidade.

Onde se lê: “06/07/2026 a 15/07/2026 e 10/08/2026 a 29/08/2026”

Leia-se: “18/03/2026 a 01/04/2026 e 10/08/2026 a 24/08/2026”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 10 de março de 2026.

MAYTHANA RODRIGUES

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 066/2026

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 263/2025, de 05/02/2025,

RESOLVE:

Retificar, em parte, a Portaria nº 033/2026, de 06 de fevereiro de 2026, publicado no Diário Oficial da Assembleia Legis-
lativa/MT em 10 de fevereiro de 2026, que concedeu à servidora DANIELLE TONDO FAVRETO, matrícula nº 41623, 15
(quinze) dias de licença-prêmio por assiduidade.

Onde se lê: “16/03/2026 A 30/03/2026”

Leia-se: “04/05/2026 A 18/05/2026”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 10 de março de 2026.

MAYTHANA RODRIGUES

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 10.975, DE 2026.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Luimar Luiz Gemi.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Luimar Luiz Gemi.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 4 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.976, DE 2026.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Anderson Luiz Pez.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Anderson Luiz Pez.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 4 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.977, DE 2026.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Amilton Oliveira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Amilton Oliveira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 4 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.978, DE 2026.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Felipe Folle Reolon.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Felipe Folle Reolon.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 4 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.979, DE 2026.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Volmir Antônio Dellalibera Alves Xavier.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Volmir Antônio Dellalibera Alves Xavier.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 4 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.980, DE 2026.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Sergio Petronio Paganini.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Sergio Petronio Paganini.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 4 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.981, DE 2026.

Autor: Deputado Sebastião Rezende

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Rubem Ferreira Souto.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Rubem Ferreira Souto.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 4 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.982, DE 2026.

Autores: Deputada Janaina Riva e Deputado Max Russi

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Renata Hellmeister de Abreu.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Renata Hellmeister de Abreu.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 4 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.983, DE 2026.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Paulo Sérgio Franz.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Paulo Sérgio Franz.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.984, DE 2026.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Otaviano Olavo Pivetta.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Otaviano Olavo Pivetta.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.985, DE 2026.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Emerson Augusto Carpanesi.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Emerson Augusto Carpanesi.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.986, DE 2026.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Névio Bedin.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Névio Bedin.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.987, DE 2026.

Autor: Deputado Diego Guimarães

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Miriam de Matos Borges.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Miriam de Matos Borges.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.988, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Vania Cristina Neves de Brito.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense à Senhora Vania Cristina Neves de Brito.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.989, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Tiago Tercioti Fogaça.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Tiago Tercioti Fogaça.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.990, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede a Comenda Dante de Oliveira à Senhora Cristina Guimarães Inocêncio.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Dante de Oliveira à Senhora Cristina Guimarães Inocêncio.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.991, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Alex Sandro Sarmento Ferreira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Alex Sandro Sarmento Ferreira.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.992, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Alvaro Felipe Dos Santos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Alvaro Felipe Dos Santos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.993, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Regis de Souza Viegas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Regis de Souza Viegas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.994, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Maria Rita Antunes Palma.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Maria Rita Antunes Palma.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 11 de Março de 2026 • ANO XI | N° 1994

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 10 Assinado Digitalmente



Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.995, DE 2026.

RESOLUÇÃO Nº 10.995, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Elizangela Aparecida Silvério da Silva.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Elizangela Aparecida Silvério da Silva.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.996, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Edmilson Camilo de Souza.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Edmilson Camilo de Souza.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.997, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Rodrigo Cavalari Godoi.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:
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Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Rodrigo Cavalari Godoi.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.998, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Divino Vieira Teles.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Divino Vieira Teles.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.999, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Natalli Carrer.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Natalli Carrer.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 11.000, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Lidiane Aparecida dos Santos Grossi Santana.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:
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Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Lidiane Aparecida dos Santos Grossi Santana.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 11.001, DE 2026.

Autor: Deputado Paulo Araújo

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor José Carlos Ribeiro.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor José Carlos Ribeiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 11.002, DE 2026.

Autora: Deputada Janaina Riva

Concede a Medalha Lenine Póvoas de Honra ao Mérito Cultural ao Senhor Allan Kardec Pinto Acosta Benitez.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Lenine Póvoas de Honra ao Mérito Cultural ao Senhor Allan Kardec Pinto Acosta Beni-
tez.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 6 de outubro de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 11.003, DE 2026.

Autora: Deputada Janaina Riva

Concede a Medalha Lenine Póvoas de Honra ao Mérito Cultural à Senhora Divanize Carbonieri.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Lenine Póvoas de Honra ao Mérito Cultural à Senhora Divanize Carbonieri.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 6 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 11.004, DE 2026.

Autora: Deputada Janaina Riva

Concede a Medalha Lenine Póvoas de Honra ao Mérito Cultural ao Senhor Ubiratã Nascentes Alves.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Lenine Póvoas de Honra ao Mérito Cultural ao Senhor Ubiratã Nascentes Alves.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 6 de março de 2026.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 10.876, DE 2025.

Autor: Deputado Max Russi

Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Joselino de Matos Júnior.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Joselino de Matos Júnior.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de dezembro de 2025.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Diego Guimarães - 2º Secretário em exercício

*Reproduz-se por ter saído incorreta
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SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA

ATO Nº 006/2026/SPMD/MD/ALMT.

A PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno, conforme estabelecidas na Constituição do Estado de Mato Grosso e demais legis-
lações pertinentes ao cumprimento da Legalidade, Publicidade e Eficiência, RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido, nos termos dos Anexos I e II deste Ato, o Calendário de Reuniões das Comissões Perma-
nentes, referente ao 1º semestre do ano de 2026.

Art. 2º Às Comissões Especiais, Grupos de Trabalho, Câmaras Setoriais Temáticas, Frentes Parlamentares, Comissões
Parlamentares de Inquérito, Convocações de Autoridades e Audiências Públicas (LDO - LOA - SAÚDE E METAS: FISI-
CAS/FISCAIS), serão realizadas as segundas, quintas e sextas-feiras, das 08h00m às 18h00m, nas Salas das Comissões
ou em outro local pré-agendadas.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá-MT, 10 de março de 2026.

Dep. Max Russi

Presidente
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ATO Nº 007/2026/SPMD/MD/ALMT.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 35, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, combinado com o Art. 366 do mesmo estatuto regimental,
resolve tornar pública a alteração e consolidação da composição das Comissões Técnicas Permanentes do Poder Legis-
lativo, nomeando os Membros nos seguintes termos:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep . Dilmar Dal Bosco (Presidente). Dep. Sebastião Rezende.

Dep. Diego Guimarães (Vice-presidente). Dep. Paulo Araújo.

Dep. Júlio Campos. Dep. Wilson Santos.

Dep. Eduardo Botelho. Dep. Thiago Silva.

Dep. Chico Guarnieri. Dep. Dr. Eugênio.

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Carlos Avallone (Presidente). Dep. Beto Dois a Um.

Dep. Juca do Guaraná (Vice-presidente). Dep. Janaina Riva.

Dep. Dilmar Dal Bosco. Dep. Paulo Araújo.

Dep. Lúdio Cabral. Dep. Valdir Barranco.

Dep. Valmir Moretto. Dep. Dr. Eugênio.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, CULTURA E DESPORTO.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Thiago Silva (Presidente). Dep. Dr. João.

Dep. Sebastião Rezende (Vice-presidente). Dep. Paulo Araújo.

Dep. Dr. Eugênio. Dep. Valmir Moretto.

Dep. Beto Dois a Um. Dep. Diego Guimarães.

Dep. Valdir Barranco. Dep. Júlio Campos.

COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Dr. Eugênio. (Presidente). Dep. Dilmar Dal Bosco.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 11 de Março de 2026 • ANO XI | N° 1994

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 22 Assinado Digitalmente



Dep. Paulo Araújo (Vice-presidente). Dep. Beto Dois a Um.

Dep. Lúdio Cabral. Dep. Valdir Barranco.

Dep. Dr. João. Dep. Janaina Riva.

Dep. Sebastião Rezende. Dep. Chico Guarnieri.

COMISSÃO DE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E AGRÁRIO E DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Gilberto Cattani (Presidente). Dep. Dilmar Dal Bosco.

Dep. Nininho (Vice-presidente). Dep. Carlos Avallone.

Dep. Júlio Campos. Dep. Valdir Barranco.

Dep. Janaina Riva. Dep. Thiago Silva.

Dep. Chico Guarnieri. Dep. Valmir Moretto.

COMISSÃO DE REVISÃO TERRITORIAL DOS MUNICÍPIOS E DAS CIDADES.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Nininho (Presidente). Dep. Dilmar Dal Bosco.

Dep. Valdir Barranco (Vice-presidente). Dep. Júlio Campos.

Dep. Valmir Moretto. Dep. Dr. Eugênio.

Dep. Sebastião Rezende. Dep. Paulo Araujo.

Dep. Thiago Silva. Dep. Dr. João.

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Chico Guarnieri (Presidente). Dep. Dilmar Dal Bosco.

Dep. Diego Guimarães (Vice-presidente). Dep. Beto Dois a Um.

Dep. Valmir Moretto. Dep. Dr. Eugênio.

Dep. Juca do Guaraná. Dep. Janaina Riva.

Dep. Júlio Campos. Dep. Wilson Santos.

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER, CIDADANIA, AMPARO À CRIANÇA,
AO ADOLESCENTE, AO IDOSO E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
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Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Sebastião Rezende (Presidente). Dep. Nininho.

Dep. Gilberto Cattani (Vice-presidente). Dep. Diego Guimarães.

Dep. Chico Guarnieri. Dep. Dr. Eugênio.

Dep. Thiago Silva Dep. Juca do Guaraná.

Dep. Lúdio Cabral. Dep. Valdir Barranco.

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS, RECURSOS MINERAIS E DIREITOS DOS ANIMAIS DO-
MÉSTICOS DE COMPANHIA.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Eduardo Botelho. (Presidente). Dep. Janaina Riva.

Dep. Carlos Avallone (Vice-presidente). Dep. Elizeu Nascimento.

Dep. Gilberto Cattani Dep. Paulo Araújo.

Dep. Valmir Moretto. Dep. Max Russi.

Dep. Wilson Santos. Dep. Lúdio Cabral.

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Faissal (Presidente). Dep. Elizeu Nascimento.

Dep. Valdir Barranco (Vice-presidente). Dep. Wilson Santos.

Dep. Chico Guarnieri. Dep. Gilberto Cattani.

Dep. Sebastião Rezende. Dep. Eduardo Botelho.

Dep. Juca do Guaraná. Dep. Dr. João.

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMUNITÁRIA.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Elizeu Nascimento (Presidente). Dep. Gilberto Cattani.

Dep. Beto Dois a Um (Vice-presidente). Dep. Diego Guimarães.

Dep. Dr. Eugênio. Dep. Valmir Moretto.

Dep. Chico Guarnieri. Dep. Faissal.

Dep. Wilson Santos. Dep. Valdir Barranco.
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Beto Dois a Um (Presidente). Dep. Diego Guimarães.

Dep. Janaina Riva (Vice-presidente). Dep. Dr. João.

Dep. Dr. Eugênio. Dep. Valmir Moretto.

Dep. Sebastião Rezende. Dep. Dilmar Dal Bosco.

Dep. Lúdio Cabral. Dep. Wilson Santos.

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA E DE TRANSPORTE.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Valmir Moretto (Presidente). Dep. Dr. Eugênio.

Dep. Júlio Campos (Vice-presidente). Dep. Wilson Santos.

Dep. Janaina Riva. Dep. Juca do Guaraná.

Dep. Chico Guarnieri. Dep. Paulo Araújo.

Dep. Nininho. Dep. Sebastião Rezende.

COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS, DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO INSTITUCIONAL.

Membros Titulares: Membros Suplentes:

Dep. Valdir Barranco (Presidente). Dep. Lúdio Cabral.

Dep. Júlio Campos (Vice-presidente). Dep. Wilson Santos.

Dep. Janaina Riva. Dep. Juca do Guaraná.

Dep. Dilmar Dal Bosco. Dep. Eduardo Botelho.

Dep. Beto Dois a Um. Dep. Carlos Avallone.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá/MT, 10 de março de 2026.

Dep. Max Russi – Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 008/2024/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei nº 8.666/93 e suas alterações que
efetuou o seguinte Termo Aditivo:

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2024/SCCC/ALMT

Contratada: Doannytur Agência de Viagens & Turismo LTDA -EPP
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Objeto: Prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato 008/2024/SCCC/ALMT, que tem como objeto a presta-
ção de serviços de locação de veículo sem motorista com quilometragem livre.

Valor: R$ 4.711.830,00 (quatro milhões, setecentos e onze mil, oitocentos e trinta reais).

Vigência: 04/03/2026 a 04/03/2027

Assinatura: Mesa Diretora – 04/03/2026

Presidente: Max Russi

1° Secretário: Dr João

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 031/2025

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito das disposições do art. 74, inciso III, alínea
‘f’ da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações que efetuou a seguinte Inexigibilidade Licitação:

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE 100 (CEM) VAGAS PARA O CURSO DE EXTENSÃO “INTELIGÊNCIA ARTIFI-
CIAL APLICADA À PRÁTICA JURÍDICA, ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO.

Empresa:
FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MIN PUBLICO DE MATO GROSSO
CNPJ Nº: 97.324.271/0001-34

Autorização:
Processo n° 2025.586292802
Parecer jurídico n° 291/2025/PG/GAJUR/ALMT
Item: 01 – Tipo: capacitação Qtd: 100 – Valor Total: R$ 2.400,00

Autorização
da:

Mesa Diretora 13/11/2025

Dep. Max Russi Dep. João José de Matos

Presidente 1º Secretário
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